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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Tibério Fausto,
426, Centro - Pindaí -

BA
77 3667-2245

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 17:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA SAÚDE Nº 31, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. "CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

EDITAIS

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2024 "TRATA SOBRE A PUBLICIDADE DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO
3º QUADRIMESTRE DE 2023, PARA DAR CUMPRIMENTO AO QUANTO DETERMINA O § 4º DO ART. 9º, DA
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LRF), E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS."
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PORTARIA SAÚDE Nº 31, 

            DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA juntamente com o 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições, e em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e Estatuto do Servidor Público Municipal de Pindaí, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito por Marlice Santos Gomes, ocupante do cargo efetivo 

de técnica de enfermagem, vinculada à Secretária Municipal de Saúde, atua na Unidade 

Administrativa – SAMU, carga horária de 40 horas, matrícula nº.4191, solicitando o gozo de férias 

relativo ao período aquisitivo de 25 de julho de 2022 à 24 de julho de 2023. 

CONSIDERANDO que a solicitação tem fundamento no art. 63, caput, da Lei Municipal nº. 

03/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pindaí),  

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder férias à Marlice Santos Gomes no período compreendido entre 19 de 

fevereiro de 2024 à 19 de março de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 

contrário. 

Art. 3°. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL, E SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, 

em 19 de fevereiro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAI 
RUA TIBÉRIO FAUSTO, 426 – CENTRO – PINDAI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.624/0001-01 

CEP: 43360-000 
 

 

 
 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2024 

 

 

“Trata sobre a Publicidade da Audiência Pública 

do 3º QUADRIMESTRE de 2023, para dar 

cumprimento ao quanto determina o § 4º do Art. 

9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), e dá 

outras providencias.” 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ – Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes que: 

CONSIDERANDO, que esta municipalidade deverá cumprir o quanto determina o § 

4º do Art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) e da Lei 

Complementar nº 141/2012; 

CONSIDERANDO, que a cada quadrimestre, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 

o cumprimento das metas fiscais; 

 

FAZ SABER: 

Convida toda a comunidade de PINDAÍ e interessados para acompanhar a 

AUDIÊNCIA PÚBLICA relativa ao III Quadrimestre de 2023, a ser realizada na Sede da 

Prefeitura Municipal, no dia 26 (Segunda-Feira) de FEVEREIRO de 2024, às 08h00 mins. 

Após a apresentação do quanto determina o § 4º do Art. 9º, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal (Lei Nº 101/2000) e a Lei Complementar 141/2012, serão feitas abordagens e 

apresentações dos procedimentos adotados na elaboração do orçamento participativo no âmbito 

municipal, com ênfase na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2025, o qual o mesmo deverá 

ser protocolado na Casa Legislativa deste município no dia 30 de abril de 2024. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaí, 19 de fevereiro de 2024. 

 

 

 


